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CERTIFICO O REGISTRO EM 16/03/2020 13:45 SOB Nº 20200123262.
PROTOCOLO: 200123262 DE 16/03/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001215213. NIRE: 24200338862.
ESTRELA DO NORTE LTDA - ME

        DENYS DE MIRANDA BARRETO
            SECRETÁRIO-GERAL
            NATAL, 16/03/2020
          www.redesim.rn.gov.br



 13/09/2021  002832243 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº: 002832243  FOLHA: 1/1 

                        Certifico   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuições   de   feitos   do   Estado   do   Rio   Grande   do   Norte, 
 no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

 ESTRELA   DO   NORTE   LTDA,   residente   na   Rua   Antônio   Barros   Cavalcante,1860,   ,   capim   macio,   CEP: 
 59078-260, Natal - RN, vinculado ao CNPJ: 04.475.382/0001-60 **************************************************** 

                        CERTIFICO   que   os   dados   pessoais   que   constam   nesta   certidão   foram   informados   pelo   solicitante, 
 devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado/destinatário. 

 Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN. 

 CERTIFICA   que   a   pesquisa   de   distribuições   de   feitos   cíveis,   envolvendo   Ações   de   Falência   e   Recuperação 
 Judicial/Extrajudicial, inclui os procedimentos do Decreto/Lei n. 7.661, de 21/06/1945. 

 CERTIFICA   que   esta   certidão   pode   ter   sua   autenticidade   confirmada   em   www.tjrn.jus.br,   Consultas/Emissão   e 
 autenticação de certidão, informando o número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 A pesquisa é realizada apenas na base de dados do SAJ-PG5, sendo necessárias certidões complementares 

 do PROJUDI e PJe. 

 CERTIFICO finalmente que a certidão é gratuita. 

                        Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

                        Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

 Estado do Rio Grande do Norte, segunda-feira, 13 de setembro de 2021 às 09h44min. 

      2832243 
 PEDIDO N°:
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.475.382/0001-60
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/05/2001 

 
NOME EMPRESARIAL 
ESTRELA DO NORTE LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASTRAL DESINSETIZADORA, DESRATIZADORA, DESCUPINIZADORA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R ANTONIO BARROS CAVALCANTE 

NÚMERO 
1860 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
59.078-260 

BAIRRO/DISTRITO 
CAPIM MACIO 

MUNICÍPIO 
NATAL 

UF 
RN 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
natal@grupoastral.com.br 

TELEFONE 
(84) 3219-2008 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/03/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/07/2019 às 11:31:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Comprovante de Inscrição Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

Emissor NFS-E: Sim

IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Regime ISS: Simples Nacional Regime TLL: NORMAL

Inscrição: 1428799 CPF/CNPJ: 04.475.382/0001-60 Situação: ATIVA Data Situação:

Denominação:

Nome Fantasia:

Endereço:

01/05/2001

Atividade Principal:

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

ESTRELA DO NORTE LTDA

ASTRAL DESINSETIZADORA,DESRATIZADORA, DESCUPINIZAD

Desde 11/05/2010

* Documento emitido em 26 de julho de 2021 às 15:47:09

R ANTONIO BARROS CAVALCANTE, 1860 - Capim Macio - Natal/RN - CEP 59078-260

Página 1 de 1Natal (RN), 26 de julho de 2021 às 15:47:09



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ESTRELA DO NORTE LTDA
CNPJ: 04.475.382/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:29:19 do dia 12/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/01/2022.
Código de controle da certidão: 4F02.4F7C.7DC7.1079
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 7015852
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: ESTRELA DO NORTE LTDA

CNPJ: 04.475.382/0001-60

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021.
Emitida em 09/08/2021 às 08:43:37 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 187.61.151.7.
Validade até 06/12/2021.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:

Contribuinte:

04.475.382/0001-60 ESTRELA DO NORTE LTDA

Nº da Certidão: Observação:Código de Validação:

2162425 179764585346

Prefeitura Municipal do Natal

A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
 142.879-9 - 04.475.382/0001-60, 220.939-9 - 04.475.382/0004-03 

Certificamos que, até a presente data, CONSTA EM NOSSOS ARQUIVOS CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU NÃO 
TRIBUTÁRIO NÃO VENCIDO, OU CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO VENCIDO NÃO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA OU CRÉDITO 
GARANTIDO POR PENHORA OU CRÉDITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL, nos 
termos do art. 151, VI da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), alterado pela lei Complementar nº 
104 de 10 de janeiro de 2001. 

A presente Certidão foi expedida nos termos do artigo 5º da lei Complementar nº 168 de 13/09/2017, 
combinada com os arts. 205 e 206 da Lei nº 5.172 de 24 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Portaria nº 004/2018-
GS/SEMUT.

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Natal (RN), 13 de setembro de 2021 1 de 1Página09:44:55às

Emitida pela sessão: 377843435 através do IP: 187.61.151.7

13 de setembro de 2021
Local e Data de Expedição:
Natal (RN),

Esta certidão é válida por
Validade:

30 dias a contar da data de sua expedição
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.475.382/0001-60
Razão Social:ESTRELA DO NORTE LTDA
Endereço: R ANTONIO BARROS CAVALCANTI 1860 / CAPIM MACIO / NATAL / RN /

59078-260

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/09/2021 a 14/10/2021 
 
Certificação Número: 2021091501010980420910

Informação obtida em 30/09/2021 08:41:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ESTRELA DO NORTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.475.382/0001-60
Certidão nº: 14267704/2021
Expedição: 29/04/2021, às 15:17:07
Validade: 25/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ESTRELA DO NORTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 04.475.382/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 



 

 
 
Natal, 07 de outubro de 2021.                                                                         

 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 
Rua Professor Batista Leite 151 - Róger - João Pessoa – PB, 2º andar (Anexo Administrativo 
João XXIII, na sala do Pregão/Licitação) 
Fone: (83) 3208-6018 / (83) 3208-6027 / (83) 3208-6026. 
e-mail:: prege@tjpb.jus.br  
At: Diana Coeli de Araujo Vital - Pregoeiro em substituição 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021 /2021 

 
DECLARAÇÃO DA RESPONSAVÉL TÉCNICA  

 
A Estrela do Norte Ltda, CNPJ n° 04.475.382/0001-60, Declara que disponibilizará para 
execução dos serviços objeto da contratação, profissional pertencente ao quadro permanente 
como responsável técnico devidamente habilitado para o exercício das funções relativas às 
atividades pertinentes, devendo apresentar o registro junto ao respectivo Conselho Regional, 
conforme a Resolução-RDC Nº 18, de 29/02/2000: 
 

Profissional:  
Amanda Fabiola Costa da Silva 
Responsável Técnica 
 CRBIO n° 107331/05-D,  
CPF: 009.752.454-90 
 
 

 

 

 
 

 







 

 

 

 



    

 

 









ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DIRETORIA DE ENGENHARIA E OPERAÇÕES

SERVIÇO DE ATIVIDADES TÉCNICAS

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS - AVCB

Nº. 31554

        O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Norte, de acordo com parecer emitido pelo SERVIÇO
DE ATIVIDADES TÉCNICAS da corporação, atesta que o estabelecimento abaixo preenche as exigências das
NORMAS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO - LEI COMPLEMENTAR Nº 601, DE 07 DE AGOSTO DE
2017. 

PROCESSO: nº 2567 
NOME FANTASIA: ASTRAL 
RAZÃO SOCIAL: ESTRELA DO NORTE LTDA 
CNPJ/CPF: 04.475.382/0001-60 
ENDEREÇO: RUA ATONIO BARROS CAVALCANTE, CAPIM MACIO, NATAL-RN 
NATUREZA DE OCUPAÇÃO: COMERCIAL - SERVIÇOS DIVERSOS 
ÁREA CONSTRUÍDA: 256,11 m² 
NUM. DE PAVIMENTOS: 1 
CAPACIDADE DE PÚBLICO: Não Aplicável 
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL: ASTRAL 
CNPJ/CPF: 04.475.382/0001-60

         O o presente AVCB tem validade até 10/11/2021, desde que o proprietário ou responsável pelo uso, durante
este período, mantenha todas as medidas de segurança contra incêndio e pânico em conformidade com as normas
técnicas exigidas para este AVCB
Observações:
1. Este documento deverá ser afixado em local visível, preferencialmente.
2. O Projeto Contra Incêndio e Pânico é de responsabilidade do proprietário ou locatário que faz uso do imóvel, devendo ainda o projeto
permanecer na edificação e disponível em qualquer tempo para consulta do Corpo de Bombeiros.
3. Deverá o proprietário ou responsável pelo uso manter todos os sistemas preventivos em perfeitas condições de uso.
4. O descumprimento do item 3 anulará o AVCB da edificação.

VISTORIADO POR: Carlos Bruno Ferreira da Silva - 3 Sargento BM
VISTADO POR: Daniel Gleidson do Nascimento - Capitao BM
HOMOLOGADO POR: Jerbes de Oliveira Lucena - Tenente Coronel BM

Este Certificado deverá ter sua autenticidade comprovada no endereço eletrônico:
http://sistemascbm.rn.gov.br/serten/portal/concertificado através do seguinte código: 315545faad1ea73655 ou pelo
celular lendo o QRCODE abaixo: 

Serviço de Atividades Técnicas, emitido em 10/11/2020.



fls. 23

Incluído por: COVISA - 344001 - SAMUEL MATIAS DE LIMA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8ff069b339a5cd4bb7754454dc9dc5e8&param2=462003&param3=704508
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº COVISA-20210006810 em 02/02/2021 às 15:23:59














